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Senhora  

Manuela Coutinho Domingues Marinho 

Diretora-Presidente 

Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA 

Avenida Cruz Cabugá, nº 1387  

Bairro de Santo Amaro - Recife, PE  

Brasil 

Ref.: Instrumento de Alteração Contratual No. 1. 

Cooperação Técnica Regional 

Não-Reembolsável No. ATN/KP-18577-RG. 

Apoio para o Fortalecimento de Parcerias 

Público-Privadas de Água e Saneamento na 

Região da América Latina e Caribe. 

 

Prezada Senhora Diretora-Presidente: 

 

O presente Instrumento de Alteração Contratual tem por objeto formalizar as alterações 

necessárias à Carta-Convênio de Cooperação Técnica Regional Não-Reembolsável 

No. ATN/KP-18577-RG (doravante denominada “Convênio”), celebrada em 29 de abril de 

2021, entre a Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA (doravante denominada 

“Beneficiário”) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (doravante denominado 

“Banco”), relativa ao projeto “Apoio para o Fortalecimento de Parcerias Público-Privadas de 

Água e Saneamento na Região da América Latina e Caribe” (doravante denominado “Projeto”), 

financiado com recursos do Fundo Coreano para a Redução da Pobreza. 

 

Nesses termos, o Banco e o Beneficiário acordam o seguinte: 

 

 

ARTIGO PRIMEIRO 

 

Ficam introduzidas as seguintes modificações com relação ao Convênio: 

 

1. O parágrafo Quinto das Disposições Especiais do Convênio passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 “Quinto. Prazos. (a) O prazo para a execução do Componente 2 do Projeto será até 

22 de outubro de 2023. 

 

   (b) O prazo para o desembolso dos recursos da Contribuição será até 22 de outubro de 

2023. Qualquer parte da Contribuição não utilizada até a referida data será cancelada.  

 

   (c) Os prazos indicados acima e outros estabelecidos neste Convênio só poderão ser 

prorrogados por razões justificadas e com a concordância por escrito do Banco.” 
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ARTIGO SEGUNDO 

 

Ratificam-se as demais disposições do Convênio, o qual permanece em pleno vigor, com 

o texto resultante das alterações acima previstas.  

 

Nestes termos, solicito a V. Sa., como representante do Beneficiário, a aceitação dos 

termos deste Instrumento de Alteração Contratual, mediante a assinatura e envio ao Banco do 

Instrumento de Alteração Contratual assinado. 

 

Este Instrumento de Alteração Contratual, depois de assinado pelos representantes 

devidamente autorizados das partes, entrará em vigor na data da sua assinatura pelo Beneficiário. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

___________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

 

DE ACORDO: 

 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 

SANEAMENTO - COMPESA 

 

 

 

 

___________________________________ 

Manuela Coutinho Domingues Marinho 

Diretora-Presidente 

 

 

Data: ___ de ____________ de 2022 
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